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MINISTERIO DA TRANSPARENCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

DECISÃO 

. Processo n!!. 00190.004161/2015-77 

e 
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Aprovo o Pa.recer nº 00222/2018/CONJUR-CGU/CGU/AGU da'. Consultoria 
Jurídica deste Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da U~iã9 e adoto o mesmo 
como fundamento para DECIDIR arquivar o feito em razão da celebração do Acordo de 
Leniência que est.abeleceu a extinção do PAR. . . 

Documento assinado eletronicamente por WAGNER DE CAMPOS ROSARIÓ, Ministro de sei! @ Estado da Transp~rência e Controladoria-Geral da União, em>lG/08/2018, às 12:-18, 
:r::!r:: conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,·§1º, do Decreto nº 8.539, 

......_ ___ _,,, de 08 de outubro de 2015. · 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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